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DECRETO nº. 753/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

670.700,00 (seiscentos e setenta mil e setecentos 
reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 670.700,00 (seiscentos e setenta mil e setecentos reais) para as 
seguintes Dotações Orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL
1.002 Manutenção dos Próprios Municipais
121 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo 73.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.063 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde
292 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais 3.600,00
293 3.3.90.14.00.00.00.00 303 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais 50.000,00
304 3.3.90.14.00.00.00.00 494 Diárias – Pessoal Civil 2.000,00

305 3.3.90.30.00.00.00.00 494 Material de Consumo 38.609,85
305 3.3.90.30.00.00.00.00 2494 Material de Consumo 25.490,15
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion
326 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas 350.000,00
328 3.1.90.16.00.00.00.00 303 Outras Despesas Variáveis 42.000,00
331 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais 38.000,00

335 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxílio Alimentação 25.000,00
2.072 Manutenção da Clínica Municipal de Fisioterapia
341 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais 3.400,00
2.073 Manutenção do Laboratório Municipal de Análises Clínicas
350 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais 3.600,00

13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.005 Pagamento de Precatórios
425 3.1.90.91.00.00.00.00 1000 Sentenças Judiciais 15.000,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
2.063 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde
291 3.1.90.94.00.00.00.00 494 Indenizações e Restituições 40.609,85

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição          Valor
1000 Recursos Ordinários (Livres) 88.000,00
303 Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 516.600,00

III. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2023:

Fonte Descrição                                                                     Valor
2494 Bloco Custeio Fundo a Fundo SUS 25.490,15

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 

2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 28 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 754/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08812/2024, do cargo em provimento comissionado de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGROPECUÁRIA,
nomeado que fora através do Decreto nº. 031/2021, o Senhor ALENCAR ALVES 

DE MELLO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.769-0 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-00.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ANACLETO SPELINO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

DECRETO nº. 755/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08801/2024, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
DE PROGRAMA BÁSICO, nomeada que fora através do Decreto nº. 554/2024, 

a Senhora CANDIDA LUCIA FERREIRA GUIMARÃES, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. XX.XXX.466-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.689-04.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 756/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 08935/2024, do cargo em provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, nomeado que fora através do Decreto nº. 004/2004, o

Senhor DINARTE DA COSTA PASSOS, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.610-0 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-53.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GHIOVANNY KOWALCZUCK  DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Governo

DECRETO nº. 757/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08927/2024, do cargo em provimento comissionado de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, nomeada que fora através do Decreto nº. 

386/2024, a Senhora FÁBIA LEOCÁDIA KOJO, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.345-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.839-49.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 758/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08891/2024, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA DA CASA LAR, nomeada que fora através do Decreto nº. 

094/2021, a Senhora JOANA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.094-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.729-53.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 759/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08690/2024, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E SEGURANÇA DO TRABALHO,
nomeada que fora através do Decreto nº. 150/2021, a Senhora LIDIANE 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.140-3 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-07.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 760/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08889/2024, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
DE MÍDIAS E REDES SOCIAIS, nomeado que fora através do Decreto nº. 

098/2022, o Senhor NATÃ DE PAULA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.308-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.829-95.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSÉ AMILTON ROMÃO
Secretário Municipal de Comunicação Social
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DECRETO nº. 761/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08876/2024, do cargo em provimento comissionado de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO, nomeado que fora através do Decreto nº. 

029/2021, o Senhor NELSON JOSÉ DE MELLO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº. X.XXX.727-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.009-87.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Governo

DECRETO nº. 762/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08678/2024, do cargo em provimento comissionado de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nomeado

que fora através do Decreto nº. 375/2024, o Senhor ORILEI BARRETO 

GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.980-5
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-05.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 763/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08730/2024, do cargo em provimento comissionado de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE TURISMO, nomeado que fora através do Decreto nº. 

049/2021, o Senhor RAFAEL GUSTAVO POMIM LOPES, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.817-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.779-39.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

DECRETO nº. 764/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08873/2024, do cargo em provimento comissionado de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA, nomeado

que fora através do Decreto nº. 155/2021, o Senhor VANDERLEI BOTELHO 

DO COUTO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.866-0 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.429-86.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 765/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, com base no Protocolo Geral sob 

n°. 08612/2024, do cargo em provimento comissionado de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, nomeado

que fora através do Decreto nº. 028/2021, o Senhor WAGNER MILANEZI,

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.794-1 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.548-10.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 766/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 
Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 23°. lugar, a Senhora EVELYN 

VICTORIA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.795-4
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-76, para o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de 
pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 767/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 25°. lugar, a Senhora LICIANE 

FERREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.630-9 II/PR

e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-12, para o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 768/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 30°. lugar, o Senhor GABRIEL 

LUIGI BERNARDI, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.025-6 II/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-45, para o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 769/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 002/2014, classificado em 1º. Lugar e conforme decisão 

judicial nos autos nº. 0001036-13.2024.8.16.0100, o Senhor JOSUÉ DAVID 

DOMINGOS, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.196-2 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-10, para o cargo de provimento efetivo 

de MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, Nível I do quadro de pessoal da 
Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 

sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 770/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 5º. lugar, o Senhor PEDRO 

HENRIQUE DOS SANTOS WOLTERS, portador da Cédula de Identidade R.G

X.XXX.092 SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-50, para o cargo de 
provimento efetivo de MUSEÓLOGO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 771/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 21º. lugar, o Senhor VINICIUS 

SCHADNER PEREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G X.XXX.981-7

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1°. de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 772/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 24°. lugar, a Senhora

PRESCILA GOUVEIA CYPRIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.598-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-31, para o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 773/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 31°. lugar, a Senhora

JAQUELINE FELIZ RODRIGUES DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. X.XXX.830-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.579-97, para o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro 

de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei 
para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 774/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 32°. lugar, o Senhor MAICOM 

NUNES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.999-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-82, para o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos a partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

DECRETO nº. 775/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 08123/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 

25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social - SHADS, nas 

diversas atribuições que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde o Secretário da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Monitor junto à Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS, responderá pela condução das atividades do 

Grupo de convivência e fortalecimento de vínculos dos idosos do CRAS 
Primavera, além de auxiliar acolhida de usuários no mesmo local;

Considerando, que auxiliará na Administração do 
Condomínio do Idoso, o que exige que a servidora compareça inclusive aos finais 

de semana;

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de MONITOR, senhora VALDELICE PAES DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.159-0 II/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-06, matriculada sob n°. 5.607, Gratificação de 

Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do 

vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

WELINGTON VITORIO FITZ
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 776/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
ANDREY MACIEL SOARES.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LUIZ 

ANDREY MACIEL SOARES, servidor público municipal, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professor Classe C, sob matrícula nº. 5.953, tendo em 

vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 04688/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 777/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
ANDREY MACIEL SOARES.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LUIZ 

ANDREY MACIEL SOARES, servidor público municipal, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professor Classe C, sob matrícula nº. 5.953, tendo em 

vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 11373/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 778/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação do Processo 

Administrativo Disciplinar em face de 
VALDIR CAMENAR MACHADO.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por VALDIR 

CAMENAR MACHADO, servidor público municipal, com cargo em 
provimento efetivo de Professor Classe C, sob matrícula nº. 4.241, tendo em vista 

o contido no Protocolo Geral sob nº. 07265/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 779/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de VERLI 
ALVES TEIXEIRA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por VERLI 

ALVES TEIXEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professor, sob matrícula nº. 1.057, tendo em vista o 

contido no Protocolo Geral sob nº. 14503/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por VERLI 

ALVES TEIXEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professor, sob matrícula nº. 1.057, tendo em vista o 

contido no Protocolo Geral sob nº. 14503/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 780/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 08363/2022 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08363/2022, que 

informam sobre irregularidades que originaram o Boletim de Ocorrência nº. 

2022/710162.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 781/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 10168/2022 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.
- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 10168/2022, que 

informam sobre um acidente com o trator New Holland 5030 ocorrido na data de 

21/07/2022.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 782/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 02848/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02848/2024, que 

informa sobre furto de uma televisão na recepção do Laboratório de Análises 

Clínicas da SEMUS na data de 04/03/2024, conforme Boletim de Ocorrência nº.
2024/282903.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 783/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 04160/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04160/2024, que 

informa sobre casos ocorridos no CRAS Pedrinha.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 784/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 05684/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 05648/2024, que 

informa sobre um sinistro ocorrido na localidade do Pesqueiro com a Kombi de 

placas ASR-1448 na data de 29/04/2024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 785/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 18º. lugar, a Senhora ROBERTA 

HELENA DE ALMEIDA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G

X.XXX.240-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-06, para o cargo 
de provimento efetivo de INSTRUTOR EDUCACIONAL, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 786/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 1º. lugar, o Senhor WILLER 

HENRIQUE LINHARES, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.354-1

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.229-42, para o cargo de 
provimento efetivo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística
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